
PUBLICADO NO DOE EM 19.01.2024 

PORTARIA Nº 3.271, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e 

do(a) Vice-Chefe do Departamento de Engenharia 

de Computação e Sistemas Digitais da Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo.  

 

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, com base no disposto no Estatuto 

e Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte  

 

PORTARIA: 

 

DISPOSIÇOES GERAIS 

  

Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-Chefe do Departamento de 

Engenharia de Computação e Sistemas Digitais será realizada na forma de chapa, em até dois 

turnos de votação, por meio de sistema eletrônico e totalização de votos.   

 

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 9:00 às 12:00 h, do dia 01 de março de 2024.  

§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria absoluta de votos no primeiro turno.  

§ 2º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta no primeiro turno, proceder-se-á a 

um segundo turno entre as duas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria 

simples.  

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, este será iniciado 15 minutos após a 

proclamação do resultado do primeiro turno, estabelecendo-se um prazo de 20 minutos para a 

votação.  

 

Artigo 3º - Não poderá ser votado(a) o(a) docente que, na data da eleição, estiver suspenso(a) 

em razão de infração disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer 

cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.  

  



 

 

DAS INSCRIÇÕES 

 

Artigo 4º - Os(As) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe deverão protocolar na Secretaria do 

Departamento ou através do e-mail pcs.secretaria.poli@usp.br, no prazo de 29/01/2024 a 

07/02/2024, o pedido de inscrição das chapas, mediante requerimento assinado por ambos e 

dirigido ao Chefe do Departamento ou, caso o Chefe seja candidato(a), ao Diretor da Unidade.  

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores Titulares e Professores Associados, 

membros do Conselho do Departamento.  

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 17 horas do dia 08/02/2024, no sítio da Unidade, 

a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 

eventual indeferimento.  

 

Artigo 5º - Encerrado o prazo referido no artigo 4º e não havendo pelo menos duas chapas 

inscritas, haverá um novo prazo para inscrição, de 09/02/2024 a 18/02/2024, nos moldes do 

estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão ser apresentadas candidaturas 

compostas também de Professores Doutores, membros do Conselho do Departamento.  

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 17 horas do dia 19/02/2024, no sítio 

da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 

razões de eventual indeferimento.  

 

DO COLÉGIO ELEITORAL 

 

Artigo 6º - São eleitores todos os membros do Conselho do Departamento.  

§ 1º - O(A) eleitor(a) impedido(a) de votar deverá comunicar o fato, por escrito, à Secretaria do 

Departamento até o dia 20/02/2024.  

§ 2º – Não poderá votar o(a) eleitor(a) que, na data da eleição, estiver suspenso(a) em razão de 

infração disciplinar.  

§ 3º – Não poderá votar, ainda, o(a) docente ou o(a) servidor(a) técnico e administrativo que, 

na data da eleição, estiver afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer cargo, 

emprego ou função em órgão externo à USP.   



§ 4º - O(A) eleitor(a) que dispuser de suplente será por ele substituído(a), se estiver legalmente 

afastado(a) ou não puder participar por motivo justificado.  

§ 5º - O(A) eleitor(a) que não dispuser de suplente e que estiver legalmente afastado(a) de suas 

funções na Universidade ou não puder participar das eleições, por motivo justificado, não será 

considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.  

§ 6º - O(A) eleitor(a) que não participar no primeiro turno e, em razão disso, tiver sido 

substituído(a) pelo suplente, não poderá votar no turno subsequente, caso este seja realizado.  

 

DA VOTAÇÃO 

 

Artigo 7º - A Secretaria do Departamento de Engenharia de Computação e Sistemas Digitais 

encaminhará aos eleitores, no dia 01 de março de 2024 às 9 horas, no e-mail cadastrado na 

base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o qual 

o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto, utilizando a senha única.  

 

Artigo 8º - A votação será pessoal e secreta.  

 

Artigo 9º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos elegíveis a Chefe e a Vice-Chefe, em 

ordem alfabética do nome do(a) candidato(a) a Chefe.  

 

Artigo 10 - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.  

  

 

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe sigilo e 

inviolabilidade.  

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas eletrônicas utilizadas deverá 

corresponder ao número de eleitores votantes.  

 

Artigo 12 - A totalização dos votos será divulgada imediatamente após o encerramento das 

apurações.  



 

Artigo 13 - Caso haja empate entre chapas no primeiro e/ou no segundo turno, serão adotados 

como critério de desempate, sucessivamente:  

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;  

ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;  

lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato a Chefe;  

lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato a Vice-Chefe.  

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor da Unidade.  

 

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua divulgação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

 

REINALDO GIUDICI 

Diretor 
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Conselho do Departamento Estruturas e Geotécnica (PEF)
Um titular e respectivo suplente do curso de Engenharia 

Ambiental e Um titular e respectivo suplente do curso de 
Engenharia Civil

Artigo 25, Inciso VI do Regimento EPUSP
Conselho do Departamento de Hidráulica e Ambiental (PHA).
Um titular e respectivo suplente
Artigo 25, Inciso VI do Regimento EPUSP
Conselho do Departamento Transportes
(PTR)
Um titular e respectivo suplente
Artigo 25, Inciso VI do Regimento EPUSP
Comissão Coordenadora do Curso de Engenharia Ambiental
(CoC Ambiental)
Um titular e respectivo suplente do curso de Engenharia 

Ambiental
Artigo 21, Inciso III do Regimento EPUSP
Comissão Coordenadora do Curso de Engenharia Civil
(CoC Civil)
Um titular e respectivo suplente do curso de Engenharia Civil
Artigo 21, Inciso III do Regimento EPUSP
Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-

nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.
Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 

deixar de ser aluno regular de graduação do curso de Engenha-
ria Civil e Engenharia Ambiental.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, será recebido 
pelo endereço de e-mail: coc.civil.sec@usp.br, a partir da data de 
divulgação desta Portaria, até as 16 horas do dia 15 de março 
de 2024, mediante declaração de que o candidato é aluno 
regularmente matriculado no curso de graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá 
ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido deferida 
será divulgado na página da Unidade, em 22 de março de 2024.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados pelo endereço de e-mail: coc.civil.
sec@usp.br, até as 16 horas do dia 26 de março de 2024. A 
decisão será divulgada na página da Unidade, até às 16 horas 
do dia 28 de março de 2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria da COC Civil da Escola Politécnica da 

USP encaminhará aos eleitores, no dia 02 de abril de 2024, em 
seu e-mail, o endereço eletrônico do sistema de votação e a 
senha de acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 9º A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Artigo 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Art. 11. A totalização dos votos da eleição será divulgada na 

página da Unidade, no dia 03 de abril de 2024, até as 17 horas.
Art. 12. Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Art. 13. Após a divulgação referida no artigo 11, cabe recur-

so, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser protocolado no Serviço de Expediente da 
EPUSP até as 15 horas do dia 08 de abril de 2024, e será deci-
dido pelo Diretor.

Art. 14. O resultado final da eleição, após a homologação 
pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade 
no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à Procuradoria 
Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação.

Art. 15 - Após a apuração final, será lavrada ata contendo 
a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, o 
resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual 
deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Art. 16. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
Extrato do 4º Termo de Aditamento de Contrato
Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru
Contratada: SX Tecnologia e Serviços Corporativos Eireli
Nº do Contrato: 02/2020
Licitação: Pregão Eletrônico nº 06/2019 - FOB
Proc. n.º 19.1.2606.25.9 e volumes
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1. O presente contrato fica prorrogado pelo prazo de 12 

(doze) meses, totalizando 60 (sessenta) meses o prazo de vigên-
cia, a contar da data de sua assinatura.

Ficam as demais cláusulas inalteradas.
Data da assinatura do Aditamento: 16/01/2024

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
Acordo de Cooperação Acadêmica Internacional
Processo: 2023.1.307.93.
Interessado: INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO.
Partícipes: Universidade de São Paulo e a Universidade 

Peruana de Ciências Aplicadas, Peru
Objeto: Cooperação Acadêmica Internacional entre ambas 

as instituições, em áreas de mútuo interesse.
Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 18/01/2024 Valor: Nada consta.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Seção de Material
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR – 4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento para 
empresa Fac Educação e Tecnologia Ltda, CNPJ 47.897.601/0001-
02, através da Nota de Empenho 5687077/2023, processo 
23.1.1152.45.3, não obedeceu à ordem cronológica por proble-
mas de realinhamento técnico por parte do contratante.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO 
PRETO

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 47/2023
PROCESSO: 23.1.00696.53.0
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Buysoft do Brasil Ltda
CNPJ: 10.242.721/0001-61
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZACAO 

DE LICENCA PARA USO DE SOFTWARE
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"

Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 
deixar de ser aluno regular de pós-graduação no Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia de Transportes.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, será recebido 
na Secretaria do Departamento de Engenharia de Transportes 
da Escola Politécnica da USP, ou pelo endereço de e-mail ppget.
poli@usp.br, a partir da data de divulgação desta Portaria, até 
as 17 horas do dia 8 de março de 2024, mediante declaração de 
que o candidato é aluno regularmente matriculado no Programa 
de Pós-Graduação em Engenharia de Transportes da EPUSP.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação ou pelo 
sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido deferida 
será divulgado na página da Unidade, em 15 de março de 2024.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria do Departamento de 
Engenharia de Transportes da Escola Politécnica da USP, ende-
reço de e-mail ppget.poli@usp.br, até as 17 horas do dia 18 de 
março de 2024. A decisão será divulgada na página da Unidade, 
até as 17 horas do dia 20 de março de 2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Transportes da Escola Politécnica da USP encaminhará aos 
eleitores, no dia 22 de março de 2024, no e-mail cadastrado 
na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação com o qual o eleitor poderá exercer seu voto 
utilizando a senha única.

Artigo 9º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

Art. 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

DOS RESULTADOS
Art. 11 - A totalização dos votos da eleição será divulgada na 

página da Unidade, no dia 01 de abril de 2024, até as 17 horas.
Art. 12 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Art. 13 - Após a divulgação referida no artigo 11, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste artigo 

deverá ser protocolado no Serviço de Expediente da EPUSP até as 
17 horas do dia 02 de abril de 2024, e será decidido pelo Diretor.

Art. 14 - O resultado final da eleição, após a homologação 
pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade 
no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à Procuradoria 
Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação.

Art. 15 - Após a apuração final, será lavrada ata contendo 
a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, o 
resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual 
deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Art. 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Processo: 23.1.01184.03.7
Nº Sistemas de Convênios USP: 1017033
Partícipes:Convênio que entre si celebram USP/EP e Volvo
Equipamentos de Construção Latin America Ltda com 

interveniência da FUSP - Fundação de Apoio a Universidade 
de São Paulo.

Projeto: Pesquisa, modelagem e prototipação de sistema 
produto-serviço para otimização na utilização de powertrain de 
máquinas e equipamentos de construção

Total previstos é de R$ 453.870,66
Vigência: 12 a partir da data da assinatura
Data de assinatura: 28-11-2023
 Processo: 23.1.00724.03.8
Nº Mercúrio: 48763
Partícipes: Contrato de Consultoria Técnica de Engenharia 

entre a USP/EP e a SAMARCO Mineração S. A. e a Fundação 
Centro Tecnológico de Hidráulica – FCTH.

Objeto: O presente contrato tem por objeto consultoria 
técnica de Engenharia para avaliação da modelagem computa-
cional hidrodinâmica e de transporte de sedimentos do sistema 
de drenagem superficial do Regrading da Barragem de Germano.

Termo Aditivo 2: Prorrogação de prazo de vigência
Data de Assinatura: 18/01/2024
 PORTARIA DIR Nº 3275, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação para as Comissões Coordenadoras dos Cursos de 
Engenharia Civil e de Engenharia Ambiental (CoC Civil e CoC 
Ambiental) e para os Conselhos dos Departamentos de Enge-
nharia de Construção Civil (PCC), de Engenharia de Estruturas e 
Geotécnica (PEF), de Engenharia de Transportes (PTR) e de Enge-
nharia Hidráulica e Ambiental (PHA) da Escola Politécnica da USP.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais e a Circ.SG/58, de 13 de setembro de 2022, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de gradua-

ção processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do 
Regimento Geral, em uma única fase, no dia 02.04.2024, das 
09 às 16 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por 01 docente e 01 discente 
de graduação.

§ 1º - O membro docente da Comissão mencionada no 
caput deste artigo será designado pelo Diretor, dentre os inte-
grantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados no curso de graduação de Engenharia Civil e Enge-
nharia Ambiental da Escola Politécnica da USP.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Art. 4º A representação discente de graduação ficará assim 
constituída:

Colegiado
Alunos de Graduação
Estatuto/Regimento
Conselho do Departamento Construção Civil
(PCC)
Um titular e respectivo suplente
Artigo 25, Inciso VI do Regimento EPUSP

PORTARIA:
DISPOSIÇOES GERAIS
Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-

-Chefe do Departamento de Engenharia de Transportes para o 
mandato de 11.04.2024 a 10.04.2026 será realizada na forma 
de chapa, em até dois turnos de votação, por meio de sistema 
eletrônico e totalização de votos.

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 09:00 às 
16:00, do dia 02.04.2024.

§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 
absoluta de votos no primeiro turno.

§ 2º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta 
no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre as duas 
mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria simples.

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, este será 
iniciado 15 minutos após a proclamação do resultado do primeiro 
turno, estabelecendo-se um prazo de 30 minutos para a votação.

Artigo 3º - Não poderá ser votado(a) o(a) docente que, 
na data da eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração 
disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade para 
exercer cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 4º - Os(As) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe deve-

rão protocolar na Secretaria do Departamento ou através do 
e-mail secretaria.ptr.poli@usp.br, no prazo de 04 a 13.03.2023 
[10 dias], o pedido de inscrição das chapas, mediante requeri-
mento assinado por ambos e dirigido ao Chefe do Departamento 
ou, caso o Chefe seja candidato(a), ao Diretor da Unidade.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 10 horas do 
dia 14.03.2024, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tive-
rem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões 
de eventual indeferimento.

Artigo 5º - Encerrado o prazo referido no artigo 4º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 18 a 27.03.2024 [10 dias], nos moldes 
do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que 
poderão ser apresentadas candidaturas compostas também de 
Professores Doutores, membros do Conselho do Departamento.

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 10 
horas do dia 28.03.2024, no sítio da Unidade, a lista das chapas 
que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 6º - São eleitores todos os membros do Conselho 

do Departamento.
§ 1º - O(A) eleitor(a) impedido(a) de votar deverá comunicar o 

fato, por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 29.03.2024.
§ 2º – Não poderá votar o(a) eleitor(a) que, na data da 

eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração disciplinar.
§ 3º – Não poderá votar, ainda, o(a) docente ou o(a) 

servidor(a) técnico e administrativo que, na data da eleição, 
estiver afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer 
cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

§ 4º - O(A) eleitor(a) que dispuser de suplente será por ele 
substituído(a), se estiver legalmente afastado(a) ou não puder 
participar por motivo justificado.

§ 5º - O(A) eleitor(a) que não dispuser de suplente e que 
estiver legalmente afastado(a) de suas funções na Universidade 
ou não puder participar das eleições, por motivo justificado, não 
será considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.

§ 6º - O(A) eleitor(a) que não participar no primeiro turno 
e, em razão disso, tiver sido substituído(a) pelo suplente, não 
poderá votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO
Artigo 7º - A Secretaria do Departamento de Engenharia 

de Transportes encaminhará aos eleitores, no dia 02.04.2024 às 
08:00, no e-mail cadastrado na base de dados corporativos da 
USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o qual 
o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto, utilizando a senha única.

Artigo 8º - A votação será pessoal e secreta.
Artigo 9º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos 

elegíveis a Chefe e a Vice-Chefe, em ordem alfabética do nome 
do(a) candidato(a) a Chefe.

Artigo 10 - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS 

RESULTADOS
Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 

assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.
Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 

eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

Artigo 12 - A totalização dos votos será divulgada imediata-
mente após o encerramento das apurações.

Artigo 13 - Caso haja empate entre chapas no primeiro e/ou 
no segundo turno, serão adotados como critério de desempate, 
sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Chefe.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor da Unidade.
Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

divulgação, revogadas as disposições em contrário.
 PORTARIA DIR Nº 3.274, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

pós-graduação para a Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-graduação em Engenharia de Transportes da Escola Politéc-
nica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de pós-graduação, 

processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regimento 
Geral, em uma única fase, no dia 25.03.2024, das 8h às 12h horas, 
por meio de sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, 
composta paritariamente por 01 docente e 01 discente de pós-
-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Transportes da EPUSP.

Art. 4º A representação discente de pós-graduação ficará 
assim constituída:

Colegiado
Alunos de Pós- Graduação
Estatuto/Regimento
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Engenharia de Transportes
01 titular e seu respectivo suplente
(20% do número de membros docentes da CCP)
Regimento da Pós-Graduação (Resolução 7.493 de 

27.03.2018) Artigo 32, parágrafo 4º
Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-

nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.

Art. 6º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 7º - A totalização dos votos será divulgada até as 17 

horas, do dia 26 de fevereiro de 2024, por e-mail aos funcioná-
rios do Departamento.

§ 1º - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito sus-
pensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do resultado.

§ 2º - O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser protocolado na Secretaria do Departamento e será decidido 
pelo Chefe do Departamento.

Art. 8º Em caso de empate serão adotados sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o servidor mais idoso.
Art. 9º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo 

Chefe do Departamento.
Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

divulgação.
REINALDO GIUDICI
Diretor
 PORTARIA Nº 3.271, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-

-Chefe do Departamento de Engenharia de Computação e Siste-
mas Digitais da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
DISPOSIÇOES GERAIS
Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-

-Chefe do Departamento de Engenharia de Computação e Sistemas 
Digitais será realizada na forma de chapa, em até dois turnos de 
votação, por meio de sistema eletrônico e totalização de votos.

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 9:00 às 12:00 
h, do dia 01 de março de 2024.

§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 
absoluta de votos no primeiro turno.

§ 2º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta 
no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre as duas 
mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria simples.

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, este será 
iniciado 15 minutos após a proclamação do resultado do primeiro 
turno, estabelecendo-se um prazo de 20 minutos para a votação.

Artigo 3º - Não poderá ser votado(a) o(a) docente que, 
na data da eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração 
disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade para 
exercer cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 4º - Os(As) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe 

deverão protocolar na Secretaria do Departamento ou através 
do e-mail pcs.secretaria.poli@usp.br, no prazo de 29/01/2024 a 
07/02/2024, o pedido de inscrição das chapas, mediante requeri-
mento assinado por ambos e dirigido ao Chefe do Departamento 
ou, caso o Chefe seja candidato(a), ao Diretor da Unidade.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 17 horas do 
dia 08/02/2024, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tive-
rem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões 
de eventual indeferimento.

Artigo 5º - Encerrado o prazo referido no artigo 4º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 09/02/2024 a 18/02/2024, nos moldes 
do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que 
poderão ser apresentadas candidaturas compostas também de 
Professores Doutores, membros do Conselho do Departamento.

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 17 
horas do dia 19/02/2024, no sítio da Unidade, a lista das chapas 
que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 6º - São eleitores todos os membros do Conselho 

do Departamento.
§ 1º - O(A) eleitor(a) impedido(a) de votar deverá comuni-

car o fato, por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 
20/02/2024.

§ 2º – Não poderá votar o(a) eleitor(a) que, na data da 
eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração disciplinar.

§ 3º – Não poderá votar, ainda, o(a) docente ou o(a) 
servidor(a) técnico e administrativo que, na data da eleição, 
estiver afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer 
cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

§ 4º - O(A) eleitor(a) que dispuser de suplente será por ele 
substituído(a), se estiver legalmente afastado(a) ou não puder 
participar por motivo justificado.

§ 5º - O(A) eleitor(a) que não dispuser de suplente e que 
estiver legalmente afastado(a) de suas funções na Universidade 
ou não puder participar das eleições, por motivo justificado, não 
será considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.

§ 6º - O(A) eleitor(a) que não participar no primeiro turno 
e, em razão disso, tiver sido substituído(a) pelo suplente, não 
poderá votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO
Artigo 7º - A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Computação e Sistemas Digitais encaminhará aos eleitores, no 
dia 01 de março de 2024 às 9 horas, no e-mail cadastrado na 
base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação com o qual o(a) eleitor(a) poderá exercer seu 
voto, utilizando a senha única.

Artigo 8º - A votação será pessoal e secreta.
Artigo 9º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos 

elegíveis a Chefe e a Vice-Chefe, em ordem alfabética do nome 
do(a) candidato(a) a Chefe.

Artigo 10 - Cada eleitor poderá votar em apenas uma 
chapa.

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS 
RESULTADOS

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

Artigo 12 - A totalização dos votos será divulgada imediata-
mente após o encerramento das apurações.

Artigo 13 - Caso haja empate entre chapas no primeiro e/ou 
no segundo turno, serão adotados como critério de desempate, 
sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Chefe.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor da Unidade.
Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

divulgação, revogadas as disposições em contrário.
 PORTARIA Nº 3.272, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) 

Vice-Chefe do Departamento de Engenharia de Transportes da 
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, Prof. Dr. Reinaldo Giudici, com base no disposto no 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixa 
a seguinte
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